
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0008811-68.2013.815.0011.
Relator : Ricardo Vital de Almeida – Juiz de Direito Convocado.
Origem : 4ª  Vara Cível da Comarca de Campina Grande. 
Apelante : Paulo André da Silva Santos.
Advogada : Sunaly Virgínio de Moura Peixoto.
Apelado : Banco Bradesco Financiamentos S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL DE
CONTRATO.  PEDIDO  DE DESISTÊNCIA DO
RECURSO. INTELIGÊNCIA DO ART.  998 DO
NOVO CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
APLICAÇÃO  DO  ART.  127,  XXX  DO
REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA. RECURSO PREJUDICADO. 

- Nos termos do art. 998 do Novo Código de Processo
Civil, é  permitido ao recorrente, a qualquer tempo, a
despeito  de  anuência da parte  recorrida, desistir  do
recurso, por ser ele titular do interesse de reexame, na
instância recursal,  da decisão que entende proferida
em desacordo com o seu direito. Sendo assim, cabe a
homologação da desistência,  consoante estatuído no
art.  127,  inciso  XXX,  do  Regimento  Interno  do
Tribunal de Justiça da Paraíba.

Vistos.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por Paulo  André  da
Silva Santos  em face de sentença prolatada pelo Juízo da  4ª Vara  Cível da
Comarca de  Campina  Grande nos  autos  da  Ação  Revisional  de Contrato
ajuizada pelo ora apelante em face do Banco Bradesco Financiamentos S/A.
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Na peça  de  ingresso,  o promovente,  em síntese,  requereu  a
revisão  do  contrato  de  financiamento  celebrado  com o  Banco  demandado,
alegando  que  os  juros  foram  capitalizados  mensalmente  e  que  houve  a
cobrança abusiva de tarifas e de comissão de permanência. 

Fazendo  a  entrega  da  prestação  jurisdicional  pleiteada  pelos
litigantes,  a Magistrada de  primeiro grau julgou  improcedentes  os  pedidos
iniciais (fls. 48/52). 

Inconformado com  a  sentença,  o  autor  interpôs  recurso  de
apelação (fls.  54/58),  sustentando a necessidade de perícia contábil, a fim de
comprovar  a  abusividade  dos  valores  cobrados  pelo  Banco  promovido.
Defendeu, ainda, a aplicação de juros simples através da utilização do método
linear ponderado de Gauss.  

Contrarrazões apresentadas (fls. 61/84). 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 90/92).

O  apelante  atravessou  petição  requerendo  a  desistência  do
recurso (fls. 94). 

É o breve relatório.

DECIDO.

Inicialmente, a matéria aqui tratada dispensa maiores delongas,
porquanto  o  recurso  encontra-se  prejudicado,  comportando  a  análise
monocrática, na forma permissiva do art.  932 do  Novo Código de Processo
Civil.

Vejamos,  então,  o  que  prescreve  o  referido  dispositivo
processual:

“Art. 932. Incube ao relator:
(…)
III  –  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado
especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida;”

Quanto à  prejudicialidade recursal,  Luiz Guilherme Marinoni
(2008,  pág.  582)  explicita  que,  “recurso prejudicado é recurso no qual  a
parte já não tem mais interesse processual, haja vista a perda de seu objeto
(...)”.

Por seu turno,  Nelson Nery Jr. (In  Código de Processo Civil
Comentado, 6ª ed., RT, p. 930) assevera, com maestria, que: 

“Recurso  Prejudicado.  É  aquele  que  perdeu  seu
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objeto.  Ocorrendo  a  perda  do  objeto  há  falta
superveniente  de  interesse  recursal,  impondo-se  o
não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe
julgar inadmissível o recurso por falta de interesse,
ou seja, julgá-lo prejudicado.”

Com  efeito,  nos  termos  do  art.  998 do  Novo Código  de
Processo Civil,  é  permitido ao recorrente,  a qualquer  tempo,  a despeito de
anuência da parte recorrida, desistir do recurso, por ser ele titular do interesse
de  reexame,  na  instância  recursal,  da  decisão  que  entende  proferida  em
desacordo com o seu direito. 

Na espécie, consoante já mencionado, vislumbra-se que a parte
apelante  acostou  petição  requerendo  a  desistência  de  forma  expressa  do
presente  recurso  (fls.  94),  cumprindo  a  este  Relator,  nessas  situações,  a
atribuição  de  tão  somente  homologar  desistência,  nos  termos  do  art.  127,
XXX, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal.

Nesse sentido, trago à baila precedentes desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL. DESISTÊNCIA FORMULADA
PELO  APELANTE.  Aplicação  do  disposto  no  art.
998  do  NCPC  c/c  o  art.  127,  XXX,  do  RITJPB.
Homologação  do  Pedido.  O  recorrente  poderá,  a
qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes,  desistir  do  recurso  (art.  998,  CPC).
¿ Requerida a desistência do recurso, homologa-se o
pedido com base no art. 998 do CPC, c/c art. 127,
inciso  XXX,  do  RITJPB.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00396087120138152001,  Relator  DES  SAULO
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES, j. em 04-04-
2016).

E, 

APELAÇÃO CÍVEL. DESISTÊNCIA DO RECURSO.
ARTIGO 501 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
HOMOLOGAÇÃO QUE SE IMPÕE. -  Do STJ:  'A
desistência do recurso ou a renúncia ao direito de
recorrer  constituem  negócios  jurídicos  unilaterais
não  receptícios,  não  dependendo,  portanto,  de
aceitação/anuência da parte ex adversa, consoante a
ratio essendi dos arts. 501 e 502, do CPC.'  (DESIS
nos  EDcl  no  AgRg  no  Ag  1134674/GO,  Relator:
Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA TURMA,  julgado
em  28/09/2010,  DJe  20/10/2010)”.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00020471320128150331,  Relator  DESA  MARIA
DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA, j. em 03-
02-2016). 
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Ressalte-se, por fim, que, não tendo sido o apelo colocado em
pauta  para  julgamento,  a  homologação  de  desistência  prescinde  do
pronunciamento da Câmara competente para o exame de seu objeto.

 
Isso posto, nos termos do art. 998 do Novo Código de Processo

Civil c/c o art. 127, inciso XXX, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
da Paraíba, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pelo
apelante.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 14 de abril de 2016.

      Ricardo Vital de Almeida
Juiz de Direito Convocado - Relator  
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